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DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "ProP Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Munlclp•I de Governo • Admlnls� 

LEI Nº 6.068, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016. 
Proj de Lei 73115-Autona Prefeito Munlc1pal Ricardo Pmlwtlro S.nt1na 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional, 
Especial para os fins que especifica. 

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1°- Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Municlpio de Assis, um Crédito 
Ad1c1onal Especial, nos termos do artigo 41, inciso li, da Lei Federal 4.320 de 17 
de março de 1 964, no valor de R$ 118 000,00 (cento e dezoito mil reais), 
observando as classificações 1nstituc1ona1s econômicas e funcionais 
programáticas abaixo relacionadas: 

Art. 2°-

Art. 3°-

2. PODER EXECUTIVO 
2 5 SECRETARIA MUNICIPAL OE PLANEJAMENTO OBRAS 

E SERVIÇOS 
2 5 8, TERMINAL RODOVIÁRIO 
15 451.0005 1 641 REFORMA DO TERMINAL RODOVIARIO - CONVi;NIO 
449051 Obras e Instalações R$ 118 000,00 
Fonte Recursos 1 - Tesouro 
Apllcaçilo 100.0063 - Reforma do Terminal Rodoviário - Convênio DER 

Total ................................................................................ RS 118.000,00 

Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei, serão 
provenientes do excesso de arrecadação, nos termos do disposto no inciso li, do 
parágrafo 1 º, do artigo 43, da Lei 4 320, de 17 de Março de 1.964, a ser verificado 
na receita 270 (Natureza 1.9 2 2 07 02 00.00 Recuperação Despesas Exercícios 
Anteriores), fonte 1 -Aplicação - 11 O 0000 Geral, durante o exercício de 2015 

Fica alterado o PPA - Plano Plurianual, aprovado pela Lei Municipal 5 776 de 19 
de JUiho de 2013 e LDO - Lei de Diretrizes Orçamentánas. exercício de 2015, 
aprovada pela Lei Municipal 5 881 de 27 de junho de 2014 conforme 
espec1f1cações acima 

Art. 4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 5°- Revogam-se as d1spos1ções em contrário 

Prefeitura Municipal de Assis, em 16 de setem.Pro de 
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ERl��:r:Sl�as� MOSSINI 
Secretário Municipa de Govérno e Administração 
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